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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 7.486-A, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 564/09 
OFÍCIO Nº 1.110/10 (SF) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,  para destinar, nas 
condições que especifica, tempo do horário eleitoral gratutito no rádio 
e na televisão  para divulgação educativa sobre as eleições pela 
Justiça  Eleitoral; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. DELEGADO 
PROTÓGENES). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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         O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 58-B:  

“Art. 58-B. O tempo de propaganda eleitoral no horário gratuito, no 

rádio e na televisão, que partido político ou coligação tiver perdido em 

razão de infração às normas desta Lei e que não for utilizado para 

direito de resposta será aproveitado pela Justiça Eleitoral para 

divulgação de propaganda educativa sobre as eleições.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a Justiça Eleitoral 

divulgará o nome do partido ou coligação ao qual o tempo de propaganda foi originalmente 

destinado e as razões de sua perda.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 14 de junho de 2010 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

 

............................................................................................................................................. 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA  

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito 

de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por 

conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, 

difundidos por qualquer veículo de comunicação social.  

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito 

de resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da 

ofensa:  

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;  

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das 

emissoras de rádio e televisão;  

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.  

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor 

para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no preza 

máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido.  
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§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada:  

I - em órgão da imprensa escrita:  

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta;   

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 

espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, 

em até quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 

circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;   

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia 

da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas;   

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação 

dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a 

imediata divulgação da resposta;   

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante 

dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de 

abrangência na distribuição;   

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão:  

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro 

horas, sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, 

cópia da fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;   

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 

informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, 

preservará a gravação até a decisão final do processo;   

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;   

III - no horário eleitoral gratuito:  

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto;   

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;   

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 

inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias 

para a sua complementação;   

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação;   

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, 

até trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente 

do partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;   

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 
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tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil 

UFIR.   

IV - em propaganda eleitoral na internet: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 

espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce 

usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta 

do ofendido; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet 

por tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada 

ofensiva; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 

propaganda original. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários 

que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, 

em termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.  

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às 

instâncias superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou 

sessão, assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua 

notificação.  

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a 

restituição do tempo em caso de provimento de recurso.  

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a 

autoridade judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - 

Código Eleitoral.  

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a 

resposta sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil 

UFIR, duplicada em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da 

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 

eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos 

demais processos em curso na Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 

regras fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 

partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 

disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a 

legenda partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde 

que o número identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis 

referentes às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 

resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 

e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da 

urna eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do 

arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de 

maneira a impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e 

término da votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas  destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 

10/1/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, de autoria do SENADO FEDERAL, 

pretende, por meio de acréscimo de dispositivo à Lei Eleitoral (art. 58-B), 

determinar o aproveitamento, pela Justiça Eleitoral, para divulgação de 

propaganda educativa sobre as eleições, do tempo de propaganda eleitoral 

gratuita, no rádio e na televisão, que partido político ou coligação tiver perdido em 

razão de infração às normas da Lei Eleitoral e que não for utilizado para direito de 

resposta. Busca, ainda, prever que, nessa hipótese, a Justiça Eleitoral divulgará o 

nome do partido ou coligação ao qual o tempo de propaganda foi originalmente 

destinado e as razões de sua perda. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, que deve dar parecer quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, como dispõe o Regimento Interno, art. 139, II, "c", 

e ao mérito, consoante o art. 32, IV, e, do mesmo diploma. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em relação aos aspectos formais sobre os quais deve esta 

Comissão se manifestar, estão obedecidos, no projeto em análise, os requisitos 

constitucionais relativos à competência legislativa da União (art. 22, I) às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput) e à iniciativa, neste caso, ampla 

e não reservada (art. 61, caput ). 

Quanto aos aspectos da constitucionalidade material e da 

juridicidade, nenhum reparo há a opor. O Projeto de Lei pretende dar finalidade 

educativa a período de tempo de propaganda gratuita desperdiçado por partido 

político ou coligação, estando em consonância com o art. 205 da Constituição 

Federal, que estabelece que a educação será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana 

e ao exercício da cidadania. 

A técnica legislativa empregada na elaboração da 

proposição em exame observa os ditames da Lei Complementar 95/98, com as 

alterações da Lei Complementar nº 107/01. 

No Mérito, considero louvável a preocupação dos ilustres 

Autores. De fato, não se deve perder o tempo de propaganda gratuita 

conquistado pelo partido ou coligação. A destinação educativa desse tempo é 

medida adequada e conveniente para o aperfeiçoamento do processo eleitoral. 

A Justiça Eleitoral certamente aproveitará essa oportunidade para esclarecer e 

informar os eleitores sobre as normas constitucionais e legais que disciplinam 

as eleições em nosso País. 

Diante do exposto, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 7.486, de 2010, do SENADO FEDERAL. 

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2011.  

Deputado DELEGADO PROTÓGENES 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.486/2010, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Delegado Protógenes.        
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

João Paulo Cunha - Presidente, Arthur Oliveira Maia e Vicente Candido - 
Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Anthony Garotinho, Bonifácio de Andrada, 
Brizola Neto, Danilo Forte, Dimas Fabiano, Dr. Grilo, Eduardo Cunha, Esperidião 
Amin, Fabio Trad, Félix Mendonça Júnior, Jilmar Tatto, João Paulo Lima, Jorginho       
Mello, Jutahy Junior, Luiz Couto, Marçal Filho, Maurício Quintella Lessa,       
Mauro Benevides, Mendonça Filho, Mendonça Prado, Odair Cunha, Osmar       
Serraglio, Paes Landim, Ricardo Berzoini, Roberto Freire, Roberto Teixeira, 
Ronaldo Fonseca, Rubens Otoni, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Alexandre 
Leite, Assis Carvalho, Chico Lopes, Domingos Neto, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, 
João Magalhães, Leandro Vilela, Marina Santanna, Sandro Alex e Sandro Mabel.        
 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2011. 
       
 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 

FIM DE DOCUMENTO 


